
PORTARIA N 008/2021 

 

“PODER LEGISLATIVO – ALTERA 

OS TERMOS DA PORTARIA Nº 03/2021 

QUE ESTABELECE AGENDA DE 

REUNIÕES ORDINÁRIAS – ANO 2021 – 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Desterro do Melo, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o 

Regimento Interno deste Poder Legislativo; tendo em vista a necessidade de se estabelecer 

o cronograma de reuniões ordinárias para o ano de 2021, RESOLVE: 

 

Art. 1º - As reuniões ordinárias do Poder Legislativo Municipal de 

Desterro do Melo, Estado de Minas Gerais, relativas ao ano de 2021, contidas nos 

anexos I e II da Portaria nº 03/2021, ficam com horário alterado para às 18:00hs 

(dezoito horas). 

 

Art. 2º - Ficam inalterados os dias estipulados nos Anexos I e II da 

Portaria nº 03/2021. 

 

Art. 3º - A secretaria da Câmara deverá cientificar a todos os integrantes 

do Corpo Legislativo acerca do conteúdo desta portaria, ficando os vereadores 

previamente convocados. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Desterro do Melo, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

FÁBIO JUNIOR DOS SANTOS 

VEREADOR/PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO 


